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Ibiraçu, 18 de dezembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 416/2019
Proposição: Indicação n° 247/2019

Autoria:

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Ementa: Que seja encaminhado a esta Casa, Projeto de Lei visando adotar um modelo
único de Taça, para todas as competições e modalidades de esportes que for oficializada
pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, padronizando o tamanho das
mesmas, sendo: • 1º lugar, Taça de 1 m; • 2º lugar, Taça de 75 cm, e; • 3º lugar, Taça de 50
cm. Como sugestão, que seja incorporada na Taça um monumento histórico de Ibiraçu e
ainda denominada “Taça Cidade de Ibiraçu”.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição:

Tendo sido apreciada a presente Indicação pelo Plenário, na Sessão Ordinária do dia
17/12/2019 e aprovada, determino a confecção de ofício ao destinatário (Executivo).

Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


